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TITULO I

DA INSTITUIÇÃO E SEUS OBJETIVOS

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, LIMITE TERRITORIAL DE ATUAÇÃO E

NATUREZA JURIDICA DA MANTENEDORA.

Art. 1º. A Faculdade de Tecnologia COESP (Centro Odontológicos de Estudos

e Pesquisas), com limite territorial de atuação circunscrito no município de João

Pessoa, Estado da Paraíba, é uma instituição particular de ensino superior, sob

mantença do Centro Odontológicos de Estudos e Pesquisas LTDA. – COESP,

com sede e foro na cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba, à

Avenida Esperança, nº 1.194, bairro Manaíra, com CEP 58.038-281.

Art.2º.  O  Centro  Odontologico  de  Estudos  e  Pesquisas  LTDA.  –  COESP,

adiante denominado apenas Mantenedora, é pessoa jurídica de direito privado,

com fins lucrativos, com sede e foro na cidade de João Pessoa, Estado da

Paraíba, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n

º 41.223.207/0001-02.

Art.3º. A Faculdade de Tecnologia COESP rege-se pelo presente Regimento,

que a ela se refere como Mantida, pela Legislação do Ensino Superior, e, no

que couber, pelo estatuto da Mantenedora.

Paragrafo Único – Os Cursos da Faculdade de Tecnologia COESP são

regidos pelo presente Regimento e pelas normas emanadas do Ministério da

Educação.

CAPITULO II

DOS OBJETOS INSTITUCIONAIS



Art.5º.  A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP,  como  instituição  de  ensino

superior, tem por objetivos:

I – Formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento, por meio da

ministração de cursos em níveis de graduação e pós-graduação;

II- Estimular a criação cultural e ao desenvolvimento do espírito cientifico e do

pensamento reflexivo;

III-  Formar  recursos  humanos  aptos  à  inserção  nos  diversos  setores

profissionais  e  à  participação  no  desenvolvimento  da  sociedade  brasileira,

colaborando  com  sua  formação  continua;

IV  –Disponibilizar  ao  mercado  profissional  pessoal  qualificado,  com  visão

abrangente dos mais modernos recursos científicos e tecnológicos, aliando a

teoria a pratica em suas respectivas áreas de formação;

V-  Incentivar  a  pesquisa  e  a  investigação  cientifica,  objetivando  o

desenvolvimento  da  ciência  e  da  tecnologia,  promovendo,  desse  modo,  o

entendimento do homem em relação ao meio que vive;

VI – Promover a divulgação dos conhecimentos culturais, técnicos científicos

que constituam patrimônio da humanidade,  transmitindo o saber  através do

ensino e da edição de artigos, revistas e de outras formas de comunicação.

VII-  Promover  a  extensão,  aberta  à  participação  da  população,  visando  à

difusão  das  conquistas  e  benefícios  resultantes  da  criação  cultural  e  da

pesquisa cientifica e tecnológica geradas historicamente e na instituição;

VIII – Despertar a comunidade na qual se encontra inserida para a dimensão

social  e o exercício compromissado e responsável da cidadania, bem como

para a produção de bens que estejam à disposição de todos os cidadãos;

IX – Formar e aperfeiçoar profissionais, especialistas teóricos, professores e

pesquisadores com vistas à realização e à valorização do ser humano, e ao

desenvolvimento  econômico,  social  –  político  e  cultural  da  Paraíba,  do

Nordeste e do Brasil;



X – Preservar os valores morais, cívicos e cristãos, visando o aperfeiçoamento

da sociedade e a promoção do bem – estar comum;

XI- Ser uma instituição social e democrática, aberta a todas as correntes do

pensamento, centro de princípios da liberdade com responsabilidade, justiça e

solidariedade humanas.

XII  –  Suscitar  o  desejo  permanente  de  aperfeiçoamento  profissional  e

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que

vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do saber de

cada geração;

XIII-  Estimular  o  conhecimento  dos  problemas  do  mundo  contemporâneo,

notadamente os regionais e nacionais.

XIV  –  Incentivar  a  prática  de  valores  religiosos,  éticos  e  ecológicos,

promovendo  ações  de  responsabilidade  social  e  com  a  sociedade

estabelecendo uma relação de reciprocidade;

XV- Despertar a comunidade na qual se encontra inserida para a prática da

liberdade e o exercício compromissado e responsável da cidadania.

TITULO II

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE MANTENEDORA

Art.6º.  A  Mantenedora  é  responsável  perante  a  autoridades  públicas  e  o

público  em  geral  pela  criação  e  manutenção  da  Faculdade  de  Tecnologia

COESP,  cabendo-lhe,  através  da  sua  Diretoria,  tomar  decisões  e  medidas

necessárias ao bom funcionamento da Mantida, assegurando-lhe, inclusive, os

suficientes recursos financeiros, respeitando os limites da lei deste regimento, a

liberdade  acadêmica  dos  seus  corpos  docentes  e  discentes,  bem  como  a

autoridade própria de seus órgãos consultivos e deliberativos.

§  1º.  A  Mantenedora  concede liberdade acadêmica aos corpos docentes  e

discente da Mantida, respeitando a autoridade e a autonomia de seus órgãos



consultivos  e  deliberativos,  cabendo-lhes  a  apreciação  e  a  aprovação  das

decisões que importem em aumento de despesas ou de custos estipulados em

plano orçamentário.

§  2º.  Á  Mantenedora  reserva-se  a  administração orçamentária,  financeira  e

patrimonial da Mantida, podendo delegar, no todo em parte, tal atribuição, pelo

prazo que considerar conveniente, ao Diretor Geral da Mantida. 

§  3º.  A  mantenedora  responsabilizar-se-á  pelas  contratações  dos  recursos

humanos e serviços terceirizados solicitados pela Mantida.

TITULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.7º.   A  Estrutura  Organizacional  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP

compreende órgãos de deliberação coletiva, ou colegiados, órgãos executivos

e órgãos de apoio.

I - São órgãos de deliberação coletiva, ou colegiados. O Conselho Superior, os

colegiados de Cursos e os Núcleos Docentes Estruturantes;

II  -  São órgãos Executivos a Direção Geral,  a Coordenação Acadêmica,  as

Coordenações de Cursos e a Comissão Própria de Avaliação;

III - São órgãos de apoio a Secretaria Acadêmica, a Tesouraria, a Biblioteca, e

o Laboratório de Informática;

Parágrafo  Único:  Na medida  das  necessidades  ditadas  pela  expansão  da

Faculdade  de  Tecnologia  COESP,  poderão  ser  criados  novos  órgãos  na

estrutura organizacional da Instituição, a partir de análise e aprovação do seu

Conselho Superior. 



CAPITULO II

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

Art.8º. Aos órgãos de deliberação coletiva aplicam-se o seguinte normas:

I - O comparecimento dos membros dos colegiados ás reuniões á obrigatório,

sendo tal atividade prioritária sobre qualquer outra no âmbito da Instituição;

II - A ausência, sem justificativa aceita pelo Presidente do órgão deliberativo, a

três reuniões consecutivas, importa a perda da representação ou do mandato

pelo membro faltoso.

III  -  O  Diretor  Acadêmico  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  pode

comparecer  à  reunião  de  qualquer  Colegiado  de  Curso  e  Núcleo  Docente

Estruturante, cabendo-lhes, no caso, a presidência dos Trabalhos;

IV  -  As  reuniões  dos  Colegiados,  de  qualquer  nível,  são  ordinárias  ou

extraordinárias;

V - As reuniões extraordinárias são determinadas pela urgência das medidas a

serem, tomadas e nela serão tratados, exclusivamente, os assuntos objeto da

convocação;

VI  -  A  convocação  das  reuniões  ordinária  e  extraordinárias  é  feita  com

antecedência mínima de 48 horas pela autoridade competente para presidi-las

ou por 2/3 (dois terços) dos membros do colegiado;

VII - A convocação é feita por escritos e acompanhada da pauta de assuntos a

serem tratados;

VIII - Em caso de urgência, a antecedência pode ser reduzida e omitida a pauta

quando por razões de ética e sigilo;

IX - As reuniões dos colegiados destinam-se ao exame, debate a votação dos

assuntos de sua competência, obedecida a pauta;

X -  Será lavrada ata de cada reunião.  A ser  lida,  aprovada e assinada na

mesma sessão, ou na seguinte;

XI - O Presidente do colegiado poderá convidar a participar de reunião pessoas

que  não  integram,  para  tratar  de  assuntos  específicos  ou  prestar

esclarecimentos, vedado, porém, a elas, o direito a voto;



XII - Os colegiados só podem deliberar, validamente, com a presença mais um

de seus membros;

XIII - A ausência ou falta de determinada classe de representantes não impede

o funcionamento do órgão de deliberação coletiva, nem invalida suas decisões,

desde que respeitando o quórum mínimo previsto para decidir;

XIV  -  As decisões dos colegiados podem, conforme a  natureza,  assumir  a

forma de resoluções, portarias ou instruções normativas, a serem promulgadas

pelo seu respectivo Presidente;

XV - A votação é simbólica ou secreta, adotando-se a primeira forma sempre

que a outra não esteja expressamente determinada ou tenha sido requerida por

qualquer membro e deferida pelo plenário;

XVI - A autoridade que presidir reunião de colegiado terá o voto de qualidade,

além de seu voto;

XVII - Nenhum membro de colegiado pode ter direito a mais de um voto em

qualquer circunstância, executando-se a hipótese de qualidade;

XVIII  -  Quando  se  tratar  de  assunto  de  interesse  pessoal  de  membro  do

colegiado, a votação é secreta e dela não participará o interessado;

IXI - Dos atos e decisões adotadas nos vários níveis da administração caberá

pedido de reconsideração ao próprio órgão ou recurso ao órgão imediatamente

superior, no prazo de dez dias úteis, contando da data da ciência da decisão;

XX -  Das decisões da Coordenação Acadêmica caberá  recursos à Direção

Geral;

XXI - Das decisões de Colegiado de Curso e da Direção Geral caberá recurso

ao conselho Superior;

XXII - Das decisões do Conselho Superior caberá recurso à Mantenedora.

SEÇÃO I

DO CONSELHO SUPERIOR

Art.9º. O conselho Superior é órgão de caráter deliberativo, sendo constituído:



I - Pelo Direto Geral da Faculdade de Tecnologia COESP, como Presidente;

II - Pelo coordenador Acadêmico

III - Por 02(dois) professores em atividades em Instituição, sendo um integrante

do corpo docente de cursos de graduação, escolhido pelos professores dos

cursos desse mesmo nível, e outro integrante do corpo docente de curso de

pós-graduação,  escolhido  e  indicado  pelos  professores  dos  cursos  desse

mesmo nível;

IV-  Por  um representante  do  corpo  discente,  indicado  por  seus  pares,  om

mandato de 01(um) ano, com direito a uma recondução;

V - Por um representante dos servidores técnico-administrativo, indicado por

seus pares, com mandato de 01(um) ano, com direito a uma recondução;

VI - Por um representante da Mantenedora;

Art.10º. O Conselho Superior reúne-se, ordinariamente, de dois em dois meses

e,  extraordinariamente,  quando  convocado  pelo  seu  Presidente,  ou  a

requerimento de 2/3 dos membros que os constituem.

Parágrafo  único.  As  reuniões  ordinárias  do  Conselho  Superior  são  parte

integrantes do calendário acadêmico;

Art.11º. Compete ao Conselho Superior:

I - Aprovar o calendário acadêmico para cada período letivo da Faculdade de

Tecnologia COESP;

II  -  Definir  diretrizes  didáticos-científicas  e  administrativas  da  Faculdade  de

Tecnologia COESP;

III  - Apreciar planos e relatório anuais das atividades de ensino, pesquisa e

extensão da Faculdade COESP, elaborados pela Direção Geral;

IV - Deliberar sobre a criação, a expansão e a extinção de cursos ofertados, em

qualquer nível, pela Faculdade de Tecnologia COESP;

V - Aprovar os currículos e as normas de organização e funcionamento dos

cursos de extensão, graduação e pós-graduação ofertados pela Faculdade de

Tecnologia COESP;

VI  -  Disciplinar o processo seletivo para ingresso nos cursos de graduação

ofertados pela Faculdade de Tecnologia COESP;



VII - Aprovar o plano de Desenvolvimento Institucional-PDI da Faculdade de

Tecnologia COESP, bem como os projetos Pedagógicos Curriculares-PPC dos

cursos de graduação ofertados pela Instituição;

VIII - Analisar planos e relatórios de atividades dos membros do corpo docente

da instituição, por período letivo;

IX - Julgar os recursos interpostos em matéria didático-científica e disciplinar, e

outros que lhe forem encaminhados pela Direção;

X - Deliberar sobre a interpretação desse regimento, decidindo sobre os casos

considerados omissos;

XI - Aprovar regimento da Faculdade de Tecnologia COESP com seus anexos

e suas alterações, encaminhando-o à Mantenedora para esta o submeta ao

Ministério da Educação, na forma da legislação vigente:

XII  -  Exercer  as demais  atribuições que lhe sejam atribuídas em Lei  neste

regimento.

SEÇÃO II

DOS COLEGIADOS DE CURSOS

Art.12º.  O colegiado de curso  é constituído do Coordenador do  Curso de

03(três)  docentes que ministram disciplina no curso,  escolhidos e indicados

pelo corpo docente desse mesmo curso e de 01 (um) representante do corpo

discente  do  curso,  indicado  pelo  órgão  de  representação  estudantil,  com

mandato de 01(um) ano, com direito a uma recondução. 

Art.13º. Compete ao Colegiado de Curso:

I - Promover a supervisão didática e técnica do curso;

II - Apreciar as recomendações dos docentes e discentes sobre assuntos de

interesse do curso;

III  -  Homologar  as  decisões  tomadas  ad  referendum pelo  Coordenador  do

curso;

IV - Distribuir encargos de ensino pelos professores do curso, respeitadas as

especialidades, coordenando e supervisionando suas atividades;

V - Aprovar os programas e planos de ensino das disciplinas do curso;



VI - Exercer as demais competências que lhe sejam previstas em lei e neste

regimento.

SEÇÃO III

DOS NÚCLEOS DOCENTES ESTRUTURANTES

Art.14. O Núcleo Docente Estruturante (NDE) de cada curso de graduação

ofertado  pela  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  é  o  órgão  consultivo

responsável  pela  concepção,  avaliação,  atualização  e  consolidação  do

respectivo Projeto Pedagógico Curricular.

Parágrafo Único: O NDE dispõe de regulamento específico, sendo composto

por cinco docentes do curso ao qual se vincula, escolhidos e nomeados pelo

Diretor Geral da Faculdade de Tecnologia COESP.

.

CAPITULO III

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS

SEÇÃO I

DA DIREÇÃO GERAL

Art.  15.  A  direção  Geral  é  o  órgão  executivo  superior  de  planejamento,

coordenação e supervisão de todas as atividades da Faculdade de Tecnologia

COESP;

§ 1º. A Direção Geral é exercida pelo Diretor Geral e em sua ausência pelo

Coordenador Acadêmico.

§ 2º. O Diretor Geral é designado pela Mantenedora;

§ 3º. À Direção Geral estão vinculadas a coordenação Acadêmica e a 
Comissão Própria de Avaliação da Faculdade de Tecnologia COESP.



Art. 16. São atribuições do Diretor Geral:

I – Planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades da Faculdade de 
Tecnologia COESP;

II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior;

III  -  Representar  a  Faculdade  de  Tecnologia  COESP,  junto  a  pessoas  ou

instituições públicas e/ou privadas;

IV  -  Propor  à  mantenedora  a  contratação  do  pessoal  docente  ou  técnico/

administrativo e serviços terceirizados;

V  -  Propor  à  mantenedora  a  demissão  do  pessoal  docente,  técnico/

administrativo;

VI - Submeter ao conselho superior o calendário acadêmico, elaborado pela

Coordenação Acadêmica;

VII - Submeter a ao conselho superior  o plano e o relatório  anual de atividades

de ensino, pesquisa e extensão da Faculdade de Tecnologia COESP;

VIII - Elaborar o plano de gestão para submetê-lo  à Mantenedora;

IX  -  Encaminhar  à  mantenedora,  relatórios,  prestação  de  contas  e  demais

documentos referentes à administração da instituição;

X  -  Propor  providências  à  mantenedora   a  partir  de  sistemática  avaliação

institucional;

XI - Escolher e nomear o Coordenador Acadêmico, os membros da Comissão

Própria  de  Avaliação  e  dos  Núcleos  Docentes  Estruturantes  e  os

Coordenadores de Cursos;

XII  -  Responder,  junto  à  Mantenedora,  por  todos  os  atos  de  gestão  da

Faculdade de Tecnologia COESP.



SEÇÃO II

DA COORDENAÇÃO ACADÊMICA

Art.  17.  A  Coordenação  Acadêmica  é  órgão  consultivo,  executivo  e  de

assessoramento  da  Direção  Geral,  no  que  se  relaciona  às  atividades  de

ensino,  em  qualquer  nível,  de  pesquisa  e  de  extensão  da   Faculdade  de

Tecnologia COESP.

Parágrafo Único.  A Coordenação Acadêmica é  exercida  pelo  Coordenador

Acadêmico, designado pelo Diretor Geral.

Art. 18 São atribuições do Coordenador Acadêmico:

I  –  Supervisionar  o  desenvolvimento  das  atividades  de  ensino,  pesquisa  e

extensão na Faculdade de Tecnologia COESP;

II  – Avaliar  os Projetos Pedagógicos Curriculares dos cursos ofertados pela

Faculdade de Tecnologia COESP;

III – Organizar a Documentação dos cursos ofertados pela instituição;

IV  –  Convocar  reuniões  com  os  Coordenadores  dos  curós  ofertados  pela

instituição;

V – Assumir a Direção Geral da Faculdade de Tecnologia COESP na vacância

do cargo de Diretor Geral;

VI – Exercer as demais competências que lhe sejam previstas em lei e neste

regimento.

SEÇÃO III

DA COORDENAÇÃO DE CURSO



Art.  19. A  Coordenação  de  Curso  é  exercida  pelo  Coordenador  de  Curso

designado pelo Diretor.

Parágrafo Único. Em suas faltas, ou impedimentos, o Coordenador de Curso

será substituído por um professor designado Pelo Diretor Geral.

Art. 20. Compete ao Coordenador de Curso:

I  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  decisões,  resoluções  e  normas  emanadas  do

colegiado de curso;

II - Convocar e presidir as reuniões do colegiado de curso;

III - Manter articulação permanente com todos os corresponsáveis pelo curso;

IV –  Homologar o aproveitamento de estudos;

V - Exercer o poder disciplinar no âmbito do curso;

VI – Supervisionar e avaliar a execução curricular;

VII – Encaminhar ao Conselho Superior propostas de alterações do currículo

do curso;

VIII – Propor alterações nos programas das disciplinas do curso;

IX - Supervisionar e fiscalizar a execução das atividades de ensino, pesquisa e

extensão programadas para o curso;

X - Apresentar, anualmente, ao Colegiado de Curso e à Direção Geral, relatório

das atividades da Coordenação do curso;

XI  -  Elaborar  o  plano  e  o  calendário  de  atividades  da  Coordenação   do

Colegiado do Curso ;

XII - Representar o colegiado do curso;

XIII – Tomar decisões ad referendum do Colegiado do Curso;



XIV -  Cumprir e fazer cumprir este Regimento no âmbito do curso:

XV – Exercer as demais competências que lhe sejam previstas em lei e neste

regimento.

SEÇÃO IV

DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO

Art. 21.  A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é órgão executivo, vinculado

à Direção Geral,  responsável  pelo planejamento e execução dos processos

internos de avaliação da Faculdade de Tecnologia COESP.

§ 1º. Os processos internos de avaliação a que se refere o caput deste artigo

objetivam  sistematizar  e  disponibilizar  informações  e  dados  quantitativos  e

qualitativos da Faculdade de Tecnologia COESP.

§2º.  A CPA dispõe de regulamento especifico e seus membros são escolhidos

e designados pelo Diretor Geral da Faculdade de Tecnologia COESP.

CAPITULO IV

DOS ÓRGÃOS DE APOIO

Art.  22.  Os  órgãos  de  apoio  tem  como  função  a  prestação  de  suporte

operacional  às  atividades-fim  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP,

abrangendo registro escolar, arquivo, correspondência, reprografia, informática,

tesouraria, portaria, limpeza e conservação e vigilância.

Art. 23 São órgãos de apoio:

:I – Secretaria Acadêmica;



II – Tesouraria;

III – A Biblioteca;

IV – O laboratório de Informática

SEÇÃO I

DA SECRETARIA ACADÊMICA

Art. 24. A Secretaria é o órgão de apoio à Direção Geral, às coordenações de

Curso e aos órgãos colegiado, cabendo-lhe, ainda, o registro, arquivo, controle

e certificação dos dados pessoais e acadêmicos referentes aos membros do

corpo discente do COESP. 

Art. 25. A Secretaria Acadêmica  é dirigida por um Secretário, designado pelo

Diretor Geral, a quem compete:

I - Responsabilizar-se por todos os serviços relativos à matrícula, ao registro,

controle e arquivo da documentação escolar dos discentes,  à expedição de

diplomas e protocolo;

II  -  Prestar  orientação  das  normas  acadêmicas,  a  alunos,  professores,

funcionários e membros da comunidade;

III  -  Manter  ordenado  e  atualizado  o  arquivo  com  dados  cadastrais  dos

discentes; 

IV - Processar  trancamentos e cancelamentos de matrícula. 

V - Preparar documentação relativa às guias de transferência;

VI  -  Providenciar  correções  de  lançamentos,  desde  que  solicitados  por

professores;



VII - Fazer o controle do histórico escolar dos discentes;

VIII - Registrar os aproveitamentos de estudos;

IX - Expedir certidões, declarações, atestados, históricos escolares e boletins

para assinatura do Diretor Geral;

X - Responsabilizar-se por toda escrituração escolar.

SEÇÃO II

DA TESOURARIA

Art.  26. A  tesouraria  é  o setor  responsável  pelos  serviços  relacionados às

finanças da Faculdade de Tecnologia COESP.

Art. 27. A Tesoura é dirigida por um Tesoureiro, designado pelo Diretor Geral.

Art. 28. Compete ao Tesoureiro:

I – Planejar, coordenar, superintender e fiscalizar os séricos da Tesouraria;

II  –  Manter  sob  sua  guarda  e  responsabilidade  os  valores  e  documentos

relativos às finanças da Faculdade de Tecnologia COESP;

III – Receber e depositar em conta bancária definida pela Direção Geral todos

os numerários destinados à Faculdade de Tecnologia COESP;

IV – Exercer as demais competências que lhe sejam previstas neste regimento

e determinadas pela Direção Geral da instituição.

SEÇÃO III

DA BIBLIOTECA



Art. 29. A Biblioteca é um órgão de apoio da Faculdade de Tecnologia COESP,

subordinado à Diretoria Geral da instituição, tendo por objetivo possibilitar o

acesso às e o uso das fontes de informações bibliográficas adequadas para a

realização das atividades acadêmicas.

§1º A biblioteca será dirigida por um profissional habilitado em Biblioteconomia,

indicado pelo Diretor Geral.

§  2º  A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  proporcionará  anualmente  a

atualização  do  acervo,  adequando-o  às  necessidades  dos  cursos  por  ela

ofertados. 

§  3.  A  organização  e  funcionamento  da  Biblioteca  estão  normatizados  no

Regulamento da Biblioteca.

Art. 30. Compete ao Bibliotecário:

I – Elaborar o Plano Anual de Trabalho da Biblioteca;

II – Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços da Biblioteca;

III  – Orientar a aquisição de livros didáticos, culturais, técnicos e científicos,

bem  como  de  revistas,  folhetos  e  periódicos,  a  partir  das  necessidades

apontadas por professores e alunos;

IV – Atender aos usuários no que se refere à consulta e ao empréstimo de

material bibliográfico;

V – Cumprir e fazer cumprir o Regulamento da Biblioteca;

VI – Exercer as demais competências que lhe sejam previstas neste regimento

e determinadas pela Direção Geral da instituição.

SEÇÃO IV



DO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

Art.  31.  O Laboratório  de Informática tem por  objetivo possibilitar  ao corpo

docente e ao corpo discente da Faculdade de Tecnologia COESP o acesso aos

mais modernos recursos da tecnologia da informação, voltados à construção

do  conhecimento  e  ao  melhor  desenvolvimento  do  processo  ensino-

aprendizagem.

 § 1º. O laboratório de Informática, subordinado à Diretoria Geral da Faculdade

de Tecnologia COESP, é dirigido por um profissional habilitado em informática,

designado pela Mantenedora.

§   2º.  A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  proporcionará,  anualmente,  a

atualização  de  equipamentos  e  softwares  do  Laboratório  de  Informática,

adequando-o às necessidades dos cursos por ela ofertados.

§  A  organização  e  funcionamento  do  Laboratório  de  Informática  estão

normatizados em regulamento especifico.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA

CAPITULO I

DO ENSINO

Art. 32. A Faculdade de Tecnologia COESP ministrará os seguintes cursos e

programas:

I  –  Cursos  sequenciais  por  campo  de  saber,  de  diferentes  níveis  de

abrangência,abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos

pela instituição;



II  –  Cursos  de  graduação,  abertos  a  candidatos  que  tenham concluídos  o

ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo

da instituição.

III  –  Aperfeiçoamento,  Especializações  e  outros,  abertos  a  candidatos

diplomados  em  cursos  de  graduação  e  que  atendam  às  exigências  da

instituição;

IV – Cursos de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos

estabelecidos pela instituição.

Art.33.  Os  Currículos  dos  cursos  serão  fixados  em  projeto  pedagógico

especifico, devendo ser aprovados e autorizados pelos órgãos competentes da

instituição e, quando for o caso, pelo Ministério da Educação.

Art.  34.  A faculdade de Tecnologia COESP iniciará a oferta  de cursos de

graduação pelo grau tecnológico.

Art.35.  Os cursos de graduação funcionam em regime seriado semestrais e

modulares, com seus currículos plenos, observadas as diretrizes curriculares

estabelecidas pelos órgãos competentes e previstas na legislação do ensino

superior.

Art. 36. A faculdade informará aos interessados, por meio de manual, antes

cada  período  letivo,  os  programas  dos  cursos  e  demais  componentes

curriculares,  sua  duração,  requisitos,  qualificação  dos  professores,  recursos

disponíveis  e  critérios  de  avaliação,  obrigando-se  a  cumprir  as  respectivas

condições.

§  1º  Os  alunos  que  tenham  extraordinários  aproveitamento  nos  estudos,

demonstrando  por  meio  de  provas  e  outros  instrumentos  de  avaliação

específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada

a duração de seus cursos, de acordo com as normas do sistema de ensino;

§2º.  O  currículo  de  cada  curso  de  graduação,  obdecidas  as  diretrizes

curriculares  editadas  pelo  Poder  Público,  é  constituído  por  uma  sequência



ordenada de disciplinas, cuja integralização pelo aluno concede-lhe o direito à

obtenção do grau e diploma acadêmicos correspondentes.

CAPÍTULO II

DA PESQUISA

Art.  37.  A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  estimulará  as  atividades

direcionadas à pesquisa e à investigação cientifica, visando o desenvolvimento

do espírito científico e do pensamento reflexivo.

Art.  38.  Os  projetos  de  pesquisa  deverão  ser  aprovados  pelo  Conselho

Superior e, quando seu desenvolvimento implicar dispêndio de numerário para

a instituição, pela Mantenedora.

CAPITULO III

DA EXTENSÃO

Art. 39. A Faculdade de Tecnologia COESP promoverá cursos e atividades de

extensão pertinentes a sua área de  atuação e de interesse da comunidade.

Art. 40. As atividades de extensão, aprovadas pelo Conselho Superior, serão

supervisionadas  pela  Coordenação  Acadêmica,  responsável  por  sua

realização.

Parágrafo Único. As propostas de atividades de extensão que impliquem em

gastos financeiros para a instituição deverão ser submetidos à aprovação da

Mantenedora.

TÍTULO V



DO REGIME ACADÊMICO

CAPITULO I

DO ANO LETIVO

Art.41. O ano letivo regular da Faculdade de Tecnologia COESP, independe do

ano civil, tem no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo.

Parágrafo único. Os cursos ofertados pela Faculdade de Tecnologia COESP

serão desenvolvidos em regime semestral,  sendo o ano civil  dividido em 02

(dois) períodos letivos, de no mínimo 100 (cem) dias de efetivo trabalho escolar

cada um, excluindo o tempo  reservado aos exames finais.

Art.  42. O  calendário  Escolar  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  será

elaborado anualmente.

Art. 43. Do calendário Escolar constarão, no mínimo, os seguintes registros:

I – datas de inicio e término do período letivo;

II – período para requerer mudança de curso ou habilitação;

III -  período para pedidos de transferência por alunos provenientes de outras

instituições;

IV - período para matrículas;

V – período para realização dos exames finais;

VI  –  data limite  para a entrega dos diários de classe ao setor  de registros

acadêmicos;

VII – dias letivos, feriados e recessos escolares;

VIII – período de férias dos discentes e docentes;



IX  -   datas  de  realização  do  processo  seletivo  para  ingresso  nos  cursos

superiores ofertados pela instituição.

Art.  44.  Entre  os  períodos  letivos  regulares  poderão  ser  desenvolvidos

programas de ensino, pesquisa e extensão.

Art.  45.  Mediante  proposta  do  Coordenador  do  Curso,  e  verificada  a

necessidade por parte do Colegiado do Curso e do Conselho Superior, poderá

ser programado período letivo especial em regime intensivo, dentro dos prazos

estabelecidos no Calendário Escolar.

§ 1º O período letivo especial revestir-se-á, para efeito de obtenção de créditos,

das  mesmas  características  do  período  letivo  regular,  no  tocante  aos

conteúdos programáticos, carga horária e avaliação.

§  2º  O  plano  de  ensino  da  disciplina  a  ser  minitrada  em período  especial

deverá  ser  previamente  adequado  às  atividades  em  regime  especial  pelo

professor que  a ministrará, com supervisão da Coordenação do Curso.

§  3º.  As  vagas  para  os  períodos  letivos  especiais  serão  preenchidas,

preferencialmente, por:

I – aluno formado;

II – aluno que tenha sido reprovado na disciplina em período regular;

III  – aluno que esteja em dependência por não ter cursado a disciplina em

período normal.

§ 4º. O aluno poderá matricula-se em apenas uma disciplina em cada período

letivo especial.

CAPITULO II

DO PROCESSO SELETIVO



Art. 46. A admissão aos cursos de graduação da Faculdade de Tecnologia

COESP dar-se-á após aprovação em processo seletivo, destinado a classificar

candidatos que comprovem a conclusão do ensino médio, ou equivalente.

Art. 47. As inscrições para o processo seletivo serão abertas em edital, do qual

deverão  constar  os  números  de  valores  disponíveis  para  cada  curso,  os

respectivos  turnos  de  oferta  dos  cursos,  os  prazos  de  inscrição,  a

documentação exigida para a inscrição, a indicação de locais e horários das

provas,  os  critérios  de  classificação  e  de  desempate,  a  documentação

necessária  à  matricula  no  caso  de  classificação  e  demais  informações  e

requisitos úteis aos candidatos e que por eles devam ser observados.

Art.  48.  Toda  a  normatização do Processo  Seletivo  será  estabelecida  pelo

Conselho  Superior  da  Faculdade de Tecnologia  COESP,  de  acordo  com a

legislação vigente.

CAPÍTULO III

DA MATRÍCULA

Art.49.  Os candidatos classificados  no processo seletivo para ingresso em

curso oferecido pela Faculdade de Tecnologia COESP deverão efetuar  sua

matricula junto à Secretaria Acadêmica,  após a publicação da classificação,

dentro do prazo fixado pela Coordenação de Curso.

Art.  50 Em caso  de  servidor  público  federal  civil  ou  militar,  inclusive  seus

dependentes,  quando  requerida  em  razão  de  comprovada  remoção  ou

transferência  de  oficio,  que  acarrete  mudança  de  residência  para  outras

localidades,  a  matrícula  é  concedida  independente  de  vagas  e  prazos,  na

forma da lei.



Art.  51. O  requerimento  de  matricula  por  transferência  é  instruído  com

documentação exigida  pela legislação vigente,  além do histórico escolar  do

curso de origem, programas e cargas horárias das disciplinas nele cursadas

com  aprovação,  e  guia  de  transferência,  expedida  pela  escola  de  origem,

devidamente autenticada.

Art.  52.  O trancamento de matricula,  isolada ou no conjunto de disciplinas,

deve ser requerido ao Coordenador do Curso e sua efetivação dependerá de

aprovação do Colegiado do Curso.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 53. Ocorrendo vaga ao longo do curso, pode ser concedida matrícula do

aluno  transferido  de  curso  superior  de  instituição  congênere,  nacional  ou

estrangeira, para prosseguimento de estudos da mesma graduação ou curso

afim, respeitada a legislação em vigor.

§  1º.  Os pedidos de transferência deverão ser  feitos na datas previstas no

Calendário Escolar, e a aceitação ficará condicionada ao parecer favorável do

Coordenador do Curso e á aprovação do respectivo Colegiado.

§  2º.  No  tempo  para  conclusão  do  curso  do  aluno  transferido  deverá  ser

computado aquele cursado na instituição de origem.

Art. 54 Ao solicitar transferência para a Faculdade de Tecnologia COESP, o

candidato deverá apresentar:

I  - declaração de vinculo com a instituição de origem;

II  –  histórico  escolar  acadêmico  com rendimento   escolar,  carga  horária  e

freqüência;



III – os conteúdos programáticos das disciplinas cursadas.

Art. 55. Quando o número de solicitações e transferências superam as vagas

disponíveis para o ingresso através desse procedimento, os candidatos serão

classificados na ordem do maior para o menor rendimento acadêmico.

Parágrafo único. Nos casos de empate, respeita-se-ão o seguintes critérios de

preferência:

I – aluno que não tenha nenhuma reprovação;

II – aluno de maior idade.

Art. 56. Em qualquer época, a requerimento do interessado, a Faculdade de

Tecnologia COESP concede transferência de aluno nela matriculado.

Parágrafo único. Não obstam a transferência de alunos regulares para outras
Instituições de Educação Superior: 

I- A inadimplência; 

II- A existência de processo disciplinar em trâmite; ou 

III-  O fato de o aluno estar frequentando o primeiro ou o último período do
curso. 

Art. 57. O aluno transferido estará sujeito às adaptações curriculares que se

fizerem  necessárias,  considerando-se  as  disciplinas  cursadas  no  curso  de

origem.

Art. 58. A transferência de estudante servidor público federal, civil ou militar ou

de  seu  dependente  é  aceita  em  qualquer  época  do  ano  ou  período,

independente da existência de vaga, se requerida em razão de comprovada

remoção ou transferência de oficio, que acarrete mudança de domicílio.

Art. 59. O aproveitamento de estudos poderá ser concedido com adaptações

eventualmente determinadas pelo Colegiado de Curso, observadas as normas

da legislação pertinente.



Art.60. Nos  casos  de  transferência  e  de  admissão  de  graduados,  o

aproveitamento de estudos anteriores não implica necessariamente na redução

dos encargos educacionais devidos, cabendo análise da situação por parte do

Colegiado do Curso pretendido.

CAPÍTULO V

DA VERIFICAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 61. O rendimento escolar do aluno, é verificado por disciplina, em função

da assiduidade e da eficiência nos estudos.

Art. 62. Entende-se por eficiência o grau de aplicação do aluno nos estudos,

sendo  sua  verificação  realizada  através  da  aplicação  de  provas,  testes,

pesquisas, atividades práticas e trabalhos individuais e/ou em grupo.

Art.  63. O  número  de  trabalho  escolares  a  serem  realizados  em  cada

disciplina, e suas respectivas valorações, fica a critério do professor, devendo

ser estabelecido no plano de ensino.

Art.  64. Para a avaliação da eficiência nos estudos são distribuídos pontos

cumulativos numa escala de 0 9(zero) a 100 (cem).

Art. 65. A aprovação nas disciplinas da-se-à por média ou por exame final.

§ 1º Considera-se, para todos os efeitos, Média Parcial (MP) como a média

aritmética de notas bimestrais, resultante de pelo menos 03 (três) avaliações

previstas no plano de ensino de cada disciplina.

§ 2º Considere-se-á aprovado por média, o aluno que tiver freqüência igual ou

superior a 75% (setenta e cinco) por cento e MP igual a 7,0 (sete), computadas

as notas por ele obtidas em todas as avaliações previstas no plano de ensino

da disciplina.



§ 3º. O aluno com MP inferior a 4,0 (quatro), ou com freqüência inferior a 75%

(setenta e cinco) por cento, será considerado reprovado na disciplina e não terá

direito  a prestar exame final.

§ 4º. O aluno com MP igual ou superior a 4,0 (quatro) e com freqüência igual

ou superior a 75% (setenta e cinco) por cento, que não tenha sido aprovado

por média, terá direito a prestar exame final.

§ 5º Considerar-se-à aprovado com exame final, o aluno que tiver freqüência

igual ou superior a 75% e obtiver Média Final (MF)  igual ou superior a 5,0

(cinco).

Art.  66. O aluno que por  motivo  de  doença  ou  força  maior,  devidamente

comprovada, não possa comparecer a uma avaliação regular, ou à Prova Final,

é  facultada  uma  2ª  (segunda)   chamada,  mediante  requerimento,

encaminhamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de

realização da mesma.

Parágrafo Único. Para os casos devidamente comprovados, uma 2ª (segunda)

chamada por prova e por disciplina no bimestre letivo poderá ser requerida.

Art. 67. São assegurados ao professor, na verificação do rendimento escolar,

liberdade  de formulação  de questões  e  autoridade de julgamento,  cabendo

recurso de suas decisões ao Colegiado de Curso.

Art.68. As  notas  bimestrais  deverão  ser  publicadas  pelos  professores,  em

locais previamente comunicados aos alunos, em até 05 (cinco) dias úteis após

a data da realização da avaliação.

Parágrafo Único. O controle da divulgação dos resultados finais será efetuado

pela Secretaria Acadêmica.

Art. 69. É assegurado ao aluno o direito à revisão de provas, desde que esta

seja requerida ao Coordenador do Curso competente com a devida justificativa,

até,  no  máximo,  05  (cinco)  dias  úteis  após  a  publicação  do  resultado  da

verificação.



§ 1º A revisão de prova será efetuada por banca composta de pelo menos 02

(dois) professores do curso, além do Coordenador.

§  2º.  Para  efeito  do  que  prevê  o  parágrafo  anterior,  a  banca  deverá  ter

disponível:

I – a prova aplicada ao aluno com o respectivo gabarito;

II  –  os  critérios  de  avaliação  utilizados  pelo  professor  responsável  pela

disciplina.

Art. 70. Para um melhor desenvolvimento do plano de ensino das disciplinas

das  disciplinas  e  por  iniciativa  do  professor,  poderão  ser  desenvolvidos,

concomitante ao período letivo, estudos de recuperação de conteúdos e notas.

CAPÍTULO VI

DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 71. Os estágios supervisionados constam de atividades de práticas pré-

profissionais,  exercidas  em  situações  reais  de  trabalho,  sem  vínculo

empregatício, podendo o estagiário receber bolsas de estágio, estar segurado

contra acidente e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação.

Art. 72.  O estágio supervisionado é realizado de acordo com as exigências

curriculares de cada curso, e sua organização, estrutura e funcionamento serão

fixados  em   regulamento  próprio,  definido  pelas  coordenações  de  curso,

ouvidos os Colegiados respectivos e aprovado pelo Conselho Superior.

§ 1º. Os estágios supervisionados são orientados por docentes indicados pelos

Coordenadores de curso.

§ 2º. É obrigatória a integração da carga horária total do estágio prevista no

currículo  do  curso,  nela  se  podendo  incluir  as  horas  destinadas  ao

planejamento, orientação paralela e avaliação das atividades.



§ 3º.  O estágio supervisionado, como atividade regular do ensino, exige do

aluno a comprovação do aproveitamento, segundo as normas regulares dessas

atividades a serem fixadas pelo Conselho Superior.

CAPÍTULO VII

DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO DIPLOMA

Art.  73. Ao aluno que houver cumprido todas as exigências do curso, será

concedido um Diploma no qual constarão a identificação do curso, além das

assinaturas  Diretor  Geral  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP,  do

Coordenador do curso e do próprio concluinte.

Art. 74. São exigências para obtenção do diploma:

I – ter obtido freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da

carga horária prevista em cada disciplina;

II – ter sido aprovado em todas as disciplinas do curso;

III – ter sido aprovado na prática profissional;

IV – ter logrado aprovação no Trabalho de Conclusão de Curso, quando for o

caso.

Art. 75. O diploma de conclusão do curso, emitido pela Secretaria Acadêmica,

mencionará a área de conhecimento do curso e deverá estar acompanhando

de  um  Histórico  Escolar  contendo  a  relação  das  disciplinas  cursadas  com

respectivas cargas horárias e notas obtidas, período e local de oferecimento do

curso e sua  duração total em horas/aulas, título do trabalho de conclusão de

curso, com nota ou conceito obtido, e declaração de que o aluno cumpriu todas

as exigências estabelecidas para a obtenção do grau respectivo.

Art. 76. O certificado de qualificação tecnológica que o aluno tem direito deverá

ser  emitido  pela  Secretaria  Acadêmica,  quando  solicitado,  mencionando  o



módulo  a  que  se  refere,  acompanhado  do  histórico  escolar  contendo,  no

mínimo,  a  relação  das  disciplinas  com respectivas  carga  horária,  as  notas

obtidas,  período  e  local  de  oferta  do  módulo  e  sua  duração  total  em

horas/aulas.

Art. 77. Os graus acadêmicos serão conferidos pelo Diretor Geral em sessão

pública  e  solene,  na  qual  os  graduandos  prestarão  compromisso  na  forma

estabelecida pelo Conselho Superior da Faculdade de Tecnologia COESP.

Parágrafo Único. Ao concluinte que e o requerer, o grau será conferido em ato

simples, na presença de três professores, em local e data determinados pelo

Diretor Geral.

TÍTULO VI

DA COMUNIDADE ACADÊMICA

CAPITULO I

DO CORPO DOCENTE

Art. 78. Os professores da Faculdade de Tecnologia COESP são contratados

pela  Mantenedora,  segundo  o  regime  das  leis  trabalhistas,  observados  os

critérios e normas deste Regimento.

Art. 79. A admissão de professor é feita mediante seleção conforme consta no

plano de carreira.

§  1º  O resultado da seleção de  que trata  o  caput  deste  artigo  deverá  ser

homologado  pelo Conselho Superior, observadas as normas por ele baixadas

e, necessariamente, as seguintes:



I  – além de idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos

acadêmicos, científicos, didáticos e profissionais, relacionados com a matéria a

ser por ele lecionada;

II  –  constitui  requisito  básico  o  diploma de  graduação  e  de pós-graduação

correspondente ao curso, que inclua, em nível não inferior de complexidade,

matéria idêntica ou afim àquela a ser lecionada.

Art. 80. São direitos e deveres do professor:

I – usufruir todos os benefícios e incentivos por regime de trabalho;

II – recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos;

III – participar das reuniões e trabalho dos órgãos colegiados a que pertencer e

de comissões para as quais for designado;

IV – elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o à aprovação

do Colegiado de Curso;

V  –  orientar,  dirigir  e  ministrar  o  ensino  de  sua  disciplina,  cumprindo

integralmente o programa e a carga horária;

VI  –  organizar  e  aplicar  os  instrumentos de avaliação do aproveitamento e

julgar os resultados apresentados pelos alunos, atendidos os dispositivos deste

Regimento e as normas da Faculdade de Tecnologia COESP;

VII  –  entregar  à  Secretaria  Acadêmica  os  resultados  das  avaliações  do

aproveitamento escolar, nos prazos fixados;

VIII – observar e fazer observar o regime escolar e disciplinar da Faculdade de

Tecnologia COESP;

IX – manter atualizados registros de aulas, notas e freqüência dos alunos;

X  –  exercer  as  demais  atribuições que lhe  forem previstas  em lei  e  neste

Regimento.



Parágrafo  único.  É  obrigatório  ao  docente  o  cumprimento  integral  de

conteúdos e carga horária estabelecidos no plano de ensino da disciplina sob

sua  responsabilidade,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  previstas  neste

Regimento.

                                                                  

CAPÍTULO II

DO CORPO DISCENTE

Art. 81. Constituem o corpo discente da Faculdade de Tecnologia COESP os

alunos regularmente matriculados em qualquer curso da instituição.

Art.82. São direitos e deveres dos membros do corpo discente: 

 I  –  frequentemente as  aulas  e demais  atividades curriculares,  aplicando a

máxima diligência em sua participação; 

II – utilizar os serviços administrativos e técnicos oferecidos; 

III – votar e ser votado nas eleições de representação estudantil; 

IV – participar dos colegiados, na forma estabelecida neste Regimento; 

V – observar o regime escolar  e disciplinar e comporta-se, dentro e fora da

instituição, de acordo com os princípios éticos condizentes;

VI  -  concorrer  a  prêmios instituídos pela  Faculdade de  Tecnologia  COESP

como  estímulo  à  produção  intelectual  dos  alunos,  na  forma  regulada  pelo

Conselho Superior;

VII  –  zelar  pelo  patrimônio  da  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  e  da

Mantenedora.

Art.  83. O corpo discente poderá  ter  órgãos de representação.  Regido por

estatuto próprio, elaborado e aprovado nos termos da legislação vigente. 



§ 1°.  A representação discente tem pro objetivo promover a cooperação da

comunidade  acadêmica  e  o  aprimoramento  da  Faculdade  de  Tecnologia

COESP,  vedadas  atividades  de  natureza  política-partidária,  bem  como  a

participação em entidade alheia à instituição.

§ 2°. A diretoria do órgão de representação discente será eleita nos termos de

seus ordenamentos. 

§  3°.  O  exercício  de  representação  estudantil  não  exime  o  discente  do

cumprimento de suas obrigações escolares.

§ 4°. O órgão de representantes discente será mantido por contribuições de

seus associados, devendo sua Diretoria, ao termino de cada gestão, prestar

conta, aos órgãos competentes da Mantenedora, dos recursos eventualmente

repassados por esta.

CAPÍTULO III

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 84. O corpo técnico-administrativo da Faculdade de Tecnologia COESP é

constituído  por  todos  os  servidores  não  docentes,  tendo  a  seu  cargo  os

serviços necessários ao bom funcionamento da instituição.

Parágrafo  Único. A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP responsabilizar-se-á

pela  manutenção  de  padrões  de  recrutamento  e  condições  de  trabalho

condizentes com a sua natureza de instituição educacional,  bem como pela

promoção de oportunidades de aperfeiçoamento profissional a seus servidores

técnico-administrativos.

TÍTULO VI

DA COMUNIDADE ACADÊMICA

CAPÍTULO I



DO CORPO DOSCENTE

Art. 78. Os professores da Faculdade de Tecnologia COESP são contratados

pela  Mantenedora,  segundo  o  regime  das  leis  trabalhistas,  observados  os

critérios e normas deste Regimento.

Art. 79. A admissão de professor é feita mediante seleção conforme consta no

plano de carreira.

§ 1°.  O resultado da seleção de que trata o caput  deste artigo deverá ser

homologado pelo Conselho Superior, observadas as normas por ele baixadas

e, necessariamente, as seguintes:

I – além da idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos

acadêmico, científicos, didáticos e profissionais, relacionados com a matéria a

ser por ele lecionada;

II  –  constitui  requisito  básico  o  diploma de  graduação  e  de pós-graduação

correspondente ao curso, que inclua, em nível não inferior de complexidade,

matéria identifica ou afim àquela a ser lecionada.

Art. 80. São direitos e deveres do professor:

I – usufruir  todos os benefícios e incentivos pro regime de trabalho; 

II – recorrer de decisões dos órgãos deliberados ou executivos; 

III – participar das reuniões e trabalho dos órgãos colegiados a que pertencer e

de comissões para quais for designado; 

IV – elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o a aprovação

do Colegiado de Curso; 

V  –  orientar,  dirigir  e  ministrar  o  ensino  de  sua  disciplina,  cumprindo

integralmente o programa e a carga horária;

                                                 



TÍTULO VII

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I

DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL

Art 85. O ato de matrícula e de investidura em cargo ou função docente ou

técnico-administrativa  na  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  implica  em

compromisso formal de respeito aos princípios éticos que regem a instituição, à

dignidade  acadêmica,  às   normas  contidas  na  legislação  do  ensino,  neste

Regimento e, complementarmente, as baixas pelos órgãos competentes, e às

autoridades que deles emanam.

Art.  86. Constitui  infração disciplinar,  punível  na  forma deste  Regimento,  o

desatendimento  ou  transgressão  do  compromisso  a  que  se  refere  o  artigo

anterior.

§ 1°. Na aplicação das sanções disciplinares será considerada a gravidade da

infração, á vista dos seguintes elementos:

I - primariedade do infrator;

II - dolo ou culpa;

III - valor do bem moral, cultural ou material atingido; 

IV - grau da autoridade ofendida.

§ 2°. Ao acusado será sempre assegurado o direito à ampla defesa.

§ 3°. A aplicação, aluno ou docente, de penalidade que implique afastamento

definitivo das atividades acadêmicas será precedida de inquérito administrativo,

mandado instaurar pelo Diretor Geral da Faculdade de Tecnologia COESP.



§  4°.  Em  caso  de  dano  material  ao  patrimônio  Faculdade  de  Tecnologia

COESP, ou da Mantenedora, além da sanção disciplinar aplicável, o infrator

estará obrigado ao ressarcimento. 

      

CAPITULO II

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DOSCENTE

Art. 87. Os membros do corpo docente estão sujeitos às seguintes penalidades

disciplinares:

I – advertência, oral e sigilosa;

II – repreensão, por escrito;

III – dispensa.

§ 1º. São competentes para a aplicação das penalidades:

I  –  de  advertência,  o  Coordenador  de  curso,  o  Coordenador  Acadêmico  e

Diretor Geral;

II – de repreensão, o Diretor Geral;

III – de dispensa, a Mantenedora, por proposta do Diretor Geral, assegurado,

ates de seu encaminhamento, o disposto no §2º deste artigo.

§2º. Da aplicação das penalidades de repreensão, bem como da proposta de

dispensa  cabe  recurso,  com  efeito  suspensivo,  ao  Conselho  Superior  da

Instituição.

CAPÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE

Art. 88. Os aluno estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares:



I – advertência verbal;

II – repreensão, por escrito;

III – cancelamento de matrícula com desligamento do curso e da instituição.

§1º.São competentes para aplicação das penalidades:

I -  de advertência verbal, o Coordenador de Curso, o Coordenador Acadêmico

e o Diretor Geral;

II – de advertência, repreensão e desligamento, o Diretor Geral.

§2º Da aplicação das penalidades de repreensão e desligamento, cabe recurso

ao conselho Superior da Instituição.

Art.  89.  O registro  da penalidade será feito em documentação própria,  não

podendo constar no histórico escolar do aluno.

CAPITULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO TECNICO – ADMINSTRATIVO

Art.90. Aos  membros  do  corpo  técnico-  administrativo  aplicam-se  as

penalidades previstas na legislação trabalhista.

Parágrafo  Único. A  aplicação  das  penalidades  é  competência  do  Diretor

Geral,  ressalva  a  de  dispensa  ou  rescisão  de  contrato,  privativa  da

Mantenedora, por proposta do Diretor Geral.

TITULO VII

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Art.91. A Faculdade de Tecnologia COESP manterá um programa de avaliação

institucional com vistas à consecução de seus objetivos.



Parágrafo  Único.  O  Programa  de  Avaliação  Institucional  será  elaborado  e

coordenado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA),  conforme diretrizes

emanadas  do  SINAES  –  SISTEMA  NACIONAL  DE  AVALIAÇÃO  DA

EDUCAÇÃO  SUPERIOR,  com  o  envolvimento  de  todos  os  segmentos  da

comunidade acadêmica e de representação da sociedade civil.

TÍTULO IX

DOS TITULOS E DIGNIDADES ACADEMICOS

Art.  92. A  Faculdade  de  Tecnologia  COESP  pode  conceder  medalhas  e

diplomas para distinguir personalidades eminentes.

§1° A dignidade pode ser concedida aos que tenham beneficiado, de forma

excepcional,  a  humanidade,  ou  País,  ou  prestado  relevantes  serviços  à

Faculdade de Tecnologia COESP ou à Mantenedora.

§2°  A  concessão  de  dignidade  pode  ser  proposta  pelo  Diretor  Geral  ao

Conselho Superior e deverá ser aprovada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos

conselheiros do colegiado.

§3° O diploma e medalha, de que trata este artigo, serão entregues em sessão

solene do Conselho Superior da Faculdade de Tecnologia COESP.

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 93. Dependem de aprovação da Mantenedora: 

I – quadro de pessoal docente e técnico- administrativo do COESP;

II – planos de treinamento do pessoal técnico administrativo;

III – política salarial para o pessoal do COESP;



IV – a fixação dos valores, taxas e mensalidades escolares e demais encargos;

V-  convênios,  contratos  e acordos que envolvam contrapartida,  garantia  ou

ônus de qualquer natureza;

VI – alterações deste Regimento, no que for de sua competência;

VII- decisões dos órgãos da Faculdade de Tecnologia COESP que importem

em aumento de despensas.

Art.  94. Salvo  disposições  em  contrário  deste  Regimento,  o  prazo  para  a

interposição de recursos é de dez dias uteis, contatos da data da publicação do

ato recorrido ou de sua comunicação ao interessado.

Art. 95. As taxas e mensalidades escolares serão fixadas pela Mantenedora,

atendido o disposto na legislação vigente.

§1° No valor da mensalidade estão incluídos, obrigatoriamente, todos os atos

inerentes  ao  trabalho  escolar  e  seu  pagamento  dar-se-á  segundo  plano

aprovado pela Mantenedora.

§2° A Faculdade de Tecnologia COESP não adotará a suspensão de provas

escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer

outras penalidades, pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se

o devedor,  no que couber,  as sanções legais e administrativas compatíveis

com a legislação em vigor.

Art.  96. O  presente  Regimento  poderá  ser  modificado  por  iniciativa  do

Conselho Superior, devendo a alteração ser aprovada em reunião do referido

Conselho, convocada especialmente para esse fim.

Art.  97. Sempre  que  alterado,  o  Regimento  Interno  da  Faculdade  de

Tecnologia COESP deverá ser encaminhado ao Ministério da Educação para

exame e homologação.



Art.  98. Este  Regimento  entrará  em  vigor  na  data  do  credenciamento  da

Faculdade de Tecnologia COESP pelo Conselho Nacional de Educação para a

ministração dos seus cursos.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2012.

LARISSA PAULINO DE FIGUEIRÊDO

Diretora – Geral da Faculdade de Tecnologia COESP


